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LEI N".663-A/2025

Dispõe sobre a fixação dos vencimentos dos cargos de Controlador
Interno. Tesoureiro. Assessor Especial da Presidência, Chefe de
Redação de Ata, Assessor da Mesa Diretora, Assessor de Comissão
Legislativa, Assessor de Imprensa e Comunicação e Chelê de Cabinete
da Presidência no râmbito do Poder Legislativo do Município de
Vcrtente do Lério. Estado de Pcmanrbuco. Altera a [.ci n'651. de I I de
outubro de 2024, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VERTENTI DO LERIO" Estado rie Pemambuco. no uso
de srras atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Íaço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l'Ficam alterados os vencimentos dos cargos de provimento comissionado do Poder
Legislativo Municipal de Vertente do Lério, Estado de Pemambuco, nos seguintes valores:

I - Controlador Intemo: R$ 3.000,00 (três mil reais);

II - Tesoureiro: RS 3.000,00 (rês mil reais);

III - Assessor Especial da Presidência: R$ 3.000.00 (três mil reais)l

IV - Chefe de Gabinete da Presidência: R$ 3.000,00 (três mil reais);

V - Chefe de Redação de Ata: RS 2.000,00 (dois mil reais);

VI - Assessor da Mesa Diretora: R$ 2.000,00 (dois mil reais);

VII - Assessor de Comissão Lcgislativa: R$ 2.000.00 (dois mil rcais);

VIII - Assessor de lmprensa e Comunicação: R$ 2.000,00 (dois mil reais):

Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão por conta das dotações
orçamentárias próprias, previstas no orçamento vigente. podendo ser suplementadas se
necessário.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se a Lei no 651. de 1l de
outubro de 2024, retroagindo seus efeitos a 0l dejaneiro de 2025.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em conlrário.

Vertente do Lério, l6 dejaneiro de 015.
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